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Ofício Circular Nº 25/2025/GAB/SPO/SPO-MEC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Aos(Às) Dirigentes das unidades vinculadas ao Ministério da Educação

Universidades Federais;

Institutos Federais; e

Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj).

 

Aos(Às) Dirigentes da administração direta do Ministério da Educação

Instituto Benjamin Constant (IBC); e

Instituto Nacional de Educação de Surdos  (INES).

 

 

Assunto: Informações sobre os prazos para solicitação de alterações orçamentárias 2025.

 

Senhor(a) Dirigente,

 

1. Com os cordiais cumprimentos, fazemos referência à publicação no Diário Oficial da União
– DOU, em 7 de maio de 2025, da Portaria da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento e Orçamento - SOF/MPO nº 111 (SEI nº 5794823), a qual estabelece os procedimentos e
prazos para alterações orçamentárias no exercício de 2025 e dá outras providências.

2. Considerando o disposto no art. 52, da supracitada portaria, constam no Anexo I (SEI Nº
5810800) os respecJvos períodos em que o Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP
estará disponível para a inclusão e envio das solicitações de alterações orçamentárias, determinando os
prazos para o encaminhamento dos pedidos a esta Subsecretaria de Planejamento e Orçamento –
SPO/SE/MEC.

3. Ressaltamos que não será aceita qualquer solicitação de alteração orçamentária efetuada
após os períodos estipulados no Anexo I.

4. Cabe o alerta de que a administração pública federal tem o dever de executar as
programações de despesas primárias discricionárias, inclusive dos créditos adicionais, por intermédio
dos meios e das medidas necessários, com o propósito de garanJr a efeJva entrega de bens e serviços à
sociedade, observado o disposto nos §§ 10 e 11 do art. 165 da ConsJtuição e na LDO-2025, em especial
seu art. 71.

5. As orientações e os procedimentos relaJvos ao encaminhamento dos pedidos de
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alterações orçamentárias, referentes às emendas parlamentares classificadas com RP 6, RP 7 e RP 8, e
despesas obrigatórias de pessoal, encargos sociais, beneOcios e pensões indenizatórias serão repassados
posteriormente.

6. Por fim, solicitamos ampla divulgação deste expediente no âmbito de suas insJtuições,
sobretudo às equipes responsáveis pela gestão orçamentária.

 

Respeitosamente,

 

 

ADALTON ROCHA DE MATOS

Subsecretário de Planejamento e Orçamento

 

ANEXOS: I - Prazos e orientações - Alterações Orçamentárias 2025 (SEI Nº 5810800);

                 II - Portaria SOF/MPO nº 111, de 6 de maio de 2025 (SEI Nº 5794823).

Documento assinado eletronicamente por Adalton Rocha de Matos, Subsecretário(a) de
Planejamento e Orçamento, em 16/05/2025, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5811382 e o
código CRC B4A2ED2C.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23000.018947/2025-39 SEI nº 5811382
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